
 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 195, DE 2022 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei nº 542, de 

2021, do Senador Jorge Kajuru. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

nº 542, de 2021, do Senador Jorge Kajuru, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para instituir semana 

dedicada à saúde mental nas escolas de educação básica, consolidando as Emendas nºs 3 e 

4, da Relatora, aprovadas pelo Plenário. 

 

Senado Federal, em 31 de maio de 2022. 

WEVERTON, PRESIDENTE 

ROGÉRIO CARVALHO, RELATOR 

JORGINHO MELLO 

ZEQUINHA MARINHO 
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ANEXO DO PARECER Nº 195, DE 2022 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 542, de 

2021, do Senador Jorge Kajuru. 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), para instituir semana 

dedicada à saúde mental nos 

estabelecimentos de ensino de educação 

básica e superior e incluir o tema nos 

currículos do ensino fundamental e do 

ensino médio. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte § 11: 

“Art. 26. ................................................................ 

............................................................................... 

§ 11. Os currículos do ensino fundamental e do ensino médio 

incluirão tema transversal relativo à saúde mental.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 26-B: 

“Art. 26-B. Os estabelecimentos de ensino públicos e privados, de 

educação básica e superior, instituirão em seu calendário uma semana 

dedicada à saúde mental, com a finalidade de difundir informações e 

produzir esclarecimentos sobre o tema e prevenir comportamentos de 

risco.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

1º de janeiro do ano subsequente. 


